
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso e Louvor em favor dos 

Policiais Militares do Estado de Minas 

Gerais, designados para a bem-sucedida 

Operação Canguçu, criada para combater 

o crime na modalidade “domínio de 

cidades”, ocorrido em Confresa-MT. 

 

       Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento aos 

Requerimentos nº 132/2023, de autoria do Deputado Coronel Assis (UNIÃO-MT) e 

n°147/2023 de autoria do Deputado Sargento Fahur (PSD-PR) subscrito pelos 

Deputados Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), Delegado Caveira (PL-PA), Capitão Alden 

(PL-BA), Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP), Delegada Katarina (PSD-SE) e Delegado 

Fábio Costa (PP-AL). Aprovamos na reunião deliberativa realizada em 16 de maio de 

2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos Policiais Militares de Minas Gerais 

designados para a bem-sucedida Operação Canguçu criada para combater o crime na 

modalidade “domínio de cidades”, uma força-tarefa com mais de 350 policiais dos 

Estados de Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Pará e Tocantins. Assim, reconhecendo 

o excelente trabalho realizado pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais nesta 

operação, prestamos nossa homenagem, na pessoa do Comandante-Geral Coronel 

Rodrigo Piassi do Nascimento 

       Sala da Comissão, Brasília-DF, 7 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  

Deputado Federal (PL/RS) 

Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236457052500



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso e Louvor em favor dos 

Policiais Militares do Estado do Goiás, 

designados para a bem-sucedida 

Operação Canguçu, criada para combater 

o crime na modalidade “domínio de 

cidades”, ocorrido em Confresa-MT. 

 

       Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento aos 

Requerimentos nº 132/2023, de autoria do Deputado Coronel Assis (UNIÃO-MT) e 

n°147/2023 de autoria do Deputado Sargento Fahur (PSD-PR) subscrito pelos 

Deputados Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), Delegado Caveira (PL-PA), Capitão Alden 

(PL-BA), Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP), Delegada Katarina (PSD-SE) e Delegado 

Fábio Costa (PP-AL). Aprovamos na reunião deliberativa realizada em 16 de maio de 

2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos Policiais Militares do Goiás 

designados para a bem-sucedida Operação Canguçu criada para combater o crime na 

modalidade “domínio de cidades”, uma força-tarefa com mais de 350 policiais dos 

Estados de Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Pará e Tocantins. Assim, reconhecendo 

o excelente trabalho realizado pela Polícia Militar do Estado do Goiás nesta operação, 

prestamos nossa homenagem, na pessoa do Comandante-Geral Coronel André 

Henrique Avelar de Sousa. 

       Sala da Comissão, Brasília-DF, 7 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  

Deputado Federal (PL/RS) 

Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232028355000



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso e Louvor em favor dos 

Policiais Militares do Estado do Pará, 

designados para a bem-sucedida 

Operação Canguçu, criada para combater 

o crime na modalidade “domínio de 

cidades”, ocorrido em Confresa-MT. 

 

       Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento aos 

Requerimentos nº 132/2023, de autoria do Deputado Coronel Assis (UNIÃO-MT) e 

n°147/2023 de autoria do Deputado Sargento Fahur (PSD-PR) subscrito pelos 

Deputados Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), Delegado Caveira (PL-PA), Capitão Alden 

(PL-BA), Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP), Delegada Katarina (PSD-SE) e Delegado 

Fábio Costa (PP-AL). Aprovamos na reunião deliberativa realizada em 16 de maio de 

2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos Policiais Militares do estado do 

Pará, designados para a bem-sucedida Operação Canguçu criada para combater o crime 

na modalidade “domínio de cidades”, força-tarefa com mais de 350 policiais dos Estados 

de Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Pará e Tocantins. Assim, reconhecendo o 

excelente trabalho realizado pela Polícia Militar do Estado do Pará nesta operação, 

prestamos nossa homenagem, na pessoa do Comandante-Geral Coronel José Dilson 

Melo de Souza Júnior. 

       Sala da Comissão, Brasília-DF, 7 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238273809200



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso e Louvor aos Policiais 

Militares do Estado do Mato Grosso, 

designados para a bem-sucedida 

Operação Canguçu, criada para combater 

o crime na modalidade “domínio de 

cidades”, ocorrido em Confresa-MT. 

 

       Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento aos Requerimentos 

nº 132/2023, de autoria do Deputado Coronel Assis (UNIÃO-MT) e n°147/2023 de autoria 

do Deputado Sargento Fahur (PSD-PR) subscrito pelos Deputados Coronel Ulysses 

(UNIÃO-AC), Delegado Caveira (PL-PA), Capitão Alden (PL-BA), Delegado Paulo 

Bilynskyj (PL-SP), Delegada Katarina (PSD-SE) e Delegado Fábio Costa (PP-AL). 

Aprovamos na reunião deliberativa realizada em 16 de maio de 2023, a presente 

MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos Policiais Militares do Mato Grosso designados para 

a bem-sucedida Operação Canguçu criada para combater o crime na modalidade 

“domínio de cidades”, uma força-tarefa com mais de 350 policiais dos Estados de Mato 

Grosso, Goiás, Minas Gerais, Pará e Tocantins. Assim, reconhecendo o excelente 

trabalho realizado pela Polícia Militar do Estado de Mato Grosso nesta operação, 

prestamos nossa homenagem, na pessoa do Comandante-Geral Alexandre Corrêa 

Mendes. 

           Sala da Comissão, Brasília-DF, 7 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231184338200



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso e Louvor em favor dos 

Policiais Militares do Estado do 

Tocantins, designados para a bem-

sucedida Operação Canguçu, criada para 

combater o crime na modalidade “domínio 

de cidades”, ocorrido em Confresa-MT. 

 

       Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento aos 

Requerimentos nº 132/2023, de autoria do Deputado Coronel Assis (UNIÃO-MT) e 

n°147/2023 de autoria do Deputado Sargento Fahur (PSD-PR) subscrito pelos 

Deputados Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), Delegado Caveira (PL-PA), Capitão Alden 

(PL-BA), Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP), Delegada Katarina (PSD-SE) e Delegado 

Fábio Costa (PP-AL). Aprovamos na reunião deliberativa realizada em 16 de maio de 

2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos Policiais Militares do Tocantins 

designados para a bem-sucedida Operação Canguçu criada para combater o crime na 

modalidade “domínio de cidades”, força-tarefa com mais de 350 policiais dos Estados de 

Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, Pará e Tocantins. Assim, reconhecendo o excelente 

trabalho realizado pela Polícia Militar do Tocantins nesta operação, prestamos nossa 

homenagem, na pessoa do Comandante-Geral Coronel Márcio Antônio Barbosa de 

Mendonça. 

            Sala da Comissão, Brasília-DF, 7 de junho de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233517589700


